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cÂuexe uumcIPAL Do NATAL

PARECER LECISLÂTIVO 3elzoz5

Interessado: Leo Souza (REPUBLICANOS); Conrissão de Defesa dos Direitos

Humânos, Proteção das Mulheres, Idosos, Trabalho e Minorias

Assunto: Análise do Projeto de Lci n" 468/zoz4, o qual institui o sistcma dc

Mapermento c Cadastro das Agriçultoras e Agricu[tores Urbanos do Município dc Natal

Ao Excclentissimo Vcrcador

Senhor l.eo Souza

E a clucm interesse couber

ANÁLISE AO PROJETO DE LEI - COMISSAO DE

DIREITOS HUMANOS _ ACRICULTURA URBANA
_ SEGURANÇA ALIMENTAR

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - INCLUSÃO

PRODUTIVA _ POSSIBILIDADE

I-RELATÓruO

submctido à análise desta comissão o Projeto de Lei n" 468lzoz4, de autoria da

Vereadora Brísa Bracchi, que dispõe sobre a criação do'sistema de Mapeamento e

Cadastro das Agricultoras e Agricultores Urbanos do Município do Natal, com o

objetivo de organizar, registrar, fomentar e integrar ações voltadas à produção agrícola

em meio urbano.

SOES TECN ICAS
ÜOMIS
RE E B Itl



-
olha

u

I It \lrll \F,1.'l' \lt(il\o e
aDv06ÂDO5 ÀSSOCTÂDO5

A proposta determina que será elaborado um portal eletrônico contendo

informações sistemâtizâdas sobre os(as) produtores(as), incluindo dados sobrc local de

produção, tipo e volume de alimenros cultivados, periodicidade da produção, formas de

escoamento e capacidade produtiva. O sistema permitirá a extração de dados públicos

organizados por bairros ou zonas administrativas, favorecendo o acesso à informaçâo, a

articulaÇão de políticas públicas e o foÍtalecimento da agricultura urbana como

instrumento de segurança alimentar, inclusão produtiva e sustentabilidade'

E o clue cumpre relatar.

II - FLINDAMENIAÇÁO JIJNÍOTCE

Nos termt,s clo art. 66 do Regimcnto Intcrtro.la câmara Municipal dc Nltal,

c()n'etc à Cpnissào dc Dctesa dos Dircitos Humanos, Proteção das Mulhercs, Id,:sos,

Trabelhr., e Nlirrorias a análise de matérias rel:rtivàs à promoção dc pi,líticas inclusivas, à

v lori:lc-ãO clr trabalhQ clignc, e à superilçrio das desigualdades socioe cotr(rmicirs e

tcrrtt()rlills.

O Projeto de Lei n" 468/zoz4 revela-se convergente com tais finalidades' na

medida em que busca reconhecer, mâpeaÍ e dar visibilidadc instirucional à atividadc de

agricultorcs(as) urbanos(as), muitos clos quais atuam em condiçôes de informalidade'

marginalização institucional e vulnerabilidade econômica'

A proposta atende ao principio da dignidade da pessoa humana (art' f' Ill'

CF/88), bem como aos compromi§sos constitucionais relativos à erradicação da pobreza e

,ivritdt -
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à reduÇào das desigualdades sociais (art. 3", III), e ainda aos direitos sociais à alimentação

adcquada c ao rabalho (art. 6", CF/88).

Do ponto de vista dos direitos humanos, a instituição de um sistema de

mapeamento e cadastro representa ímportante avanço na gâIântia de direitos

econômicos, sociais e culturais (DESC), pois contribui para a construção de políticas

públicas e6cazes, inclusivas e baseadas em evidências. A medida ainda permite o

foÍtâlecimcnto da agricultura familiar urbana, promove o direito à alimentação saudável

e estimula â participação cidadã na formulaçâodas políticas de abastecimento alimentar e

Jesenvolvinrento local'

A tlispon ibilização pública dos dados, com o dcvido rcspeito à Lci Federal n"

ry]ogfzorg (Lei ceral cle Proteção de Dados Pessoais)' rcsguarda os princípios da

transparênci:r e ela participação social, senl descltrar da privacidade individual'

Por 6m, o projeto também estimula a cooperaçãô entrc o poder púbiico e

instituições de ensino superior, valorizando o saber técnico'científico e promovendo o

diálogo entre a gestão pública, a sociedade civil organizada e a academia, em consonância

com os objetivos do desenvolvime nto sustentável (Agenda zo3o - ONU)'

III-CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta comissão de Defesa dos Direitos Humanos, Proteção das

Mulheres, ldosos, Trabalho e Minorias manifesta-se pela juridicidade, adequação formal

e compâtibilidade material do Projeto de Lei n" q68/zoza,, considerando que a proposta

está a[inhada aos preccitos constitucionais e legais pertinentes, notadamente no que diz
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respeito à promoção de direitos sociais, ao reconhecimento institucional de agricultores

c agricultoras urbanas e ao incentivo a práticas sustcntáveis de produção e abastecimento

alimentar.

Assim, opina-ee favoravelmente à tremitaÉo da matéria, com parecet favoúvel

quanto ao seu mérito.

Estc é a conclusão c o parecer sub censura.

Natal/RN, zo de junho de zoz5

Dias Gois

r 3.5-+.1


